
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
POLÍCIA MILITARDO CEARÁ - PMCE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 0002/2018
Pregão Eletrônico nº 201800b5-PMCE
Processo nº 0723006/2018

Aos 06 diasdo mês de abril de 2018, na sede da Polícia Militar do Ceará - PMCE, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônicon° 2018ooo5-PMcE do respectivo resultado homologado, publicado no
Diário Oficial do Estado em06/04/2018, do Processo n° 0723006/2018, que vai
assinada pelo titular da PMCE, RONALDO MOTA VIANA, Coronel Comandante
Geral da PMCE. Gestor doRegistro de Preços, pelos representantes legais dos
detentores do registrode preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual
será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOFUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão Eletrônico nº 20180005-PMCE.
II. Nos termos do DecretoEstadual nº 28.087, de 10/01/2006. publicado D.O.E de
12/01/2006.
III. Na Lei Federal nº 8.666. dé 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais
aquisições de VIATURASpara a Policia Militar do Ceará, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de
Pregão Eletrônico nº2018oods-PMcE, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº0723oo6/2018.
Subcláusula Única Esteinstrumento não obriga a Administraçãoa firmar-

contratações. exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenizacão de gualguer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurado a preferência, emligualdade de condicões.

CLÁUSULATERCEIRA - DAVALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Apresente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados apartir da data da sua assinatura.

CLÁUSULAQUARTA - DAGERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberáa Polícia Militardo Ceará - PMCE o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do
DecretoEstadualn° 28.087/2006. publicado no D.O.E de 12/01/2006.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrênciada publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor, a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo
estabelecido pelos órgãos participantes.
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SubcláusulaPrimeira O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados a
partirdaconvocação, para a assinatura do contrato. Esteprazo poderáser prorrogado
uma vez por igual período, desde que solicitado durante O seu transcurso e, ainda
assim,sedevidamentejustificado e aceito.
Subcláusula Segunda-Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão sermantidas pela
contratada durante todo Operiodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata deRegistrode Precos assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Estadual deRegistro de Preços n°
28.087/2006.

Subcláusula Primeira - Competirá ao órgão gestor doRegistro de Preços, o controle
e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao VI,
do art. 13, do Decreto Estadual n° 28.087/2006.
Subcláusula Segundaa- Caberá ao órgão participante, as atribuições que Ihe são
conferidas nos termos dos incisos I a V. doart. 14. do DecretoEstadual n°
28.087/2006.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade
desta Ata, ficaobrigadoa:

a) atenderos pedidos efetuádos pelo(s)órgão(s)ou entidade(s) participante(s) do
SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados
nesta Ata, duranteasuavigência

b) ffornecer os bensofertados,por preçounitário registrado,nas quantidadesindicadas
pelo participantedo Sistemade Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro
de Preçossobre apretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir quandofor Ocasd, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
sepelo periodo oferecidoem sua proposta comercial, observando o prazo mínimo
exigido pelaAdministracão.
Subcláusula Quarta -Cabetá2contratada providenciar asubstituicão de qualquer

profissionalenvolvidona exeducãodo objeto contratual, cuja conduta seja considerada

indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULASÉTIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias
desta Ata. osquaisestão relacionados no Mapa de Precos dos itens, anexo a este
instrumentoeservirão de base para futuras aguisicões, observadas as condicões de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 22, do
Decreto. Estadual n° 28.087/2006.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situações previstas no art. 23, e na forma do art. 24. ambos do Decreto Estadual n°
28.087/2006.

RUXO
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CLÁUSULA DÉCIMA DAS CONDIÇÕES PARA AAQUISIÇÃO
As aquisições dos bens que poderão advir desta AtadeRegistro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessados e O fornecedor.

Subcláusula Primeira Caso ofornecedorclassificado em primeiro lugar, não cumpra1

oprazo estabelecido pelos órgãos.participantes, ou se recuse aefetuar o

fornecimento,terá o seuregistro de preço cancelado, sem prejuízo das demais
sancões previstas em lei e no linstrumento contratual

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocarsucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações,
prazos e locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital.
b) Os atrasos ocasionadospor motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até02(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORiAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com asespecificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo−expedido termo de recebimento definitivo,após
verificação daqualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais
pelogestorda contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA -DO PAGAMENTO

O pagamentoadvindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursosdo(s)órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da
data da apresentaçãoda nota fiscal/faturaa devidamente atestada pelo gestor da
contratação. mediante crédito em conta corrente emnome da contratada,
exclusivamentenoBanco Bradesco S/A.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida
à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem
anterior começará a fluir apartir da data de apresentação da nota fiscal/fatura
corrigida.
Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em
caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
Subcláusula Terceira- É vedada a realização de pagamento antes da execução do
objeto ou seO mesmo nãoestiverdeacordo com as especificações do Anexo I -
Termo de Referênciadoedita) do Pregão Eletrônico nº 20180005-PMCE.
Subcláusula Quarta - OsIpagamentos encontram-seainda condicionados à
apresentação dosseguintes comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INsS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual
e Municipal.
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Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em
originaloupor qualquer processo de reprografia. obrigatoriamente autenticada em
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita
após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira -O fornecedor que praticar quaisquerdas condutas previstas
no art. 32. do Decreto Estadual n° 28.089/2006. sem prejuízodas sanções legais nas
esferascivilecriminal estarásujeito às seguintes penalidades:
a)Multade10% (dezpor cento)sobreo preço total do(s) item(ns) registrado(s).
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciado no cadastro defornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão
(SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até gue seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
multa prevista neste iinstrumento e das demais cominações legais.
Subcláusula Segunda ofornecedor recolherá a multa por meio de Documento de
Arrecadação Estadual (DAE). podendo ser substituido por outro instrumento legal, em
nomedoórgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
Subcláusula Terceira - Nenhumasanção será aplicada sem garantia da ampla
defesa e contraditório. na forma da lei.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser
resolvidas pelos meios administrativos.
AssinamestaAta, ossignatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Ronaldo Mota Viana - CEL CMT GERAL DA PMCE
CPF: 
ID./M. F.: 082.673-1-6

a

José Andre Varela Kleber Jarge Magalhäes Pereira
Repr da Ceará Diesel S/A Representante Legat da Ceará Diesel S/A
CPF: CPF: 
RG: RJE RG: 20010021596-93 - SSP/CE

Tácio Gonçalv■s Pires
Represehtante Legal da General Motors da Brasil LTDA
CPF: 65$.354.806-49
RG: 3984852 - SSP/MG
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ANEXO ÚNICO DAATA DE REGISTRO DEPREÇOS N° 0002/2018-MAPA
DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Atade Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Polícia Militar do Ceará - PMCEeosfornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em faceda realização do PregãoEletrônico nº20180005-PMCE.

CÓD ESPECIFICAÇÃO PREÇOITEM FORNECEDORESITEM QUANTIDADEDO ITEM REGISTRADO
SPRINTER FURGÃO
415 TETO ALTO
MERCEDES BENZ CEARÁ DIESEL01 785108 ADAPTADO PARA 70 R$ 201.621,62S/ABASE COMUNITÁRIA
MÓVEL. VEÍCULO
MODELO 2018

SPRINTER VAN 415
MERCEDES BENZ
PARA TRANSPORTE CEARÁ DIESEL02 785043 DE PASSAGEIROS 50 RS 171.351,35S/A(15+1) DIESEL.
VEÍCÚLO MODELO
2018.

CHEVROLET
UTILITÁRIO TIPO
SUV TRAILBLAZER

GENERAL
LT PATRULHEIRO03 874429 MOTORS DO 250(COM CELA PARA R$ 163.500,00

BRASIL LTDA
DETIDOS) - DÍESEL.
VEÍCULO MODELO
2018.

TOYOTA HYLUX
PICK UP CABINE
DUPLA COM
CAPOTA TIPO1 TOYOTA DO04 968120 170 R$ 141.700,00PATRULHEIRO BRASIL LTDA
QUATRO PORTAS 
DIESEL. VEICULO
MODELO 2018
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